
AusÃªncia e a Morte Presumida no CC/2002

DescriÃ§Ã£o

A ausÃªncia e a morte presumida sÃ£o institutos presentes no CÃ³digo Civil Brasileiro (Lei nÂ° 10.406,
de 10 de janeiro de 2002) que tratam de situaÃ§Ãµes jurÃdicas especÃficas relacionadas ao
desaparecimento de uma pessoa e Ã  sua repercussÃ£o no Ã¢mbito patrimonial e familiar. Esses
institutos visam trazer seguranÃ§a jurÃdica e atender Ã s necessidades dos interessados em
regularizar os bens e responsabilidades deixadas por estas pessoas desaparecidas. A seguir,
detalharemos os dispositivos que regulam essas situaÃ§Ãµes.

1. A ExtinÃ§Ã£o da Pessoa Natural e a Morte Presumida

O artigo 6Âº do CÃ³digo Civil estipula que a existÃªncia da pessoa natural termina com a morte.
Entretanto, em determinadas situaÃ§Ãµes, presume-se a morte, mesmo que o corpo nÃ£o tenha sido
localizado. A morte presumida estÃ¡ regulamentada nos artigos 7Âº e 22 a 33 do CÃ³digo Civil.

1.1. Morte Presumida sem declaraÃ§Ã£o de ausÃªncia

Artigo 7Âº Pode ser declarada a morte presumida, sem decretaÃ§Ã£o de ausÃªncia:

I â€“ se for extremamente provÃ¡vel a morte de quem estava em perigo de vida;
II â€“ se alguÃ©m, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, nÃ£o for encontrado atÃ©
dois anos apÃ³s o tÃ©rmino da guerra.

ParÃ¡grafo Ãºnico. A declaraÃ§Ã£o da morte presumida, nesses casos, somente poderÃ¡ ser
requerida depois de esgotadas as buscas e averiguaÃ§Ãµes, devendo a sentenÃ§a fixar a data
provÃ¡vel do falecimento.

De acordo com o artigo 7Âº, a morte presumida pode ser declarada judicialmente, mesmo sem que a
pessoa tenha sido declarada ausente, em duas situaÃ§Ãµes:

I â€“ Perigo de vida: Se for extremamente provÃ¡vel que uma pessoa tenha falecido em razÃ£o
de estar em perigo de vida, pode-se requerer a decretaÃ§Ã£o da morte presumida.
II â€“ Desaparecimento em campanha militar ou prisÃ£o em guerra: Caso a pessoa tenha
desaparecido em campanha ou tenha sido prisioneira, poderÃ¡ ser declarada a morte presumida
se nÃ£o for encontrada atÃ© dois anos apÃ³s o tÃ©rmino da guerra.
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O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo dispÃµe que, nesses casos, a declaraÃ§Ã£o de morte presumida sÃ³
serÃ¡ deferida apÃ³s esgotadas todas as buscas e averiguaÃ§Ãµes possÃveis, sendo necessÃ¡rio que
o juiz fixe a data provÃ¡vel do falecimento.

2. Regime JurÃdico da AusÃªncia

Nos casos em que nÃ£o hÃ¡ certeza da morte da pessoa desaparecida, mas tambÃ©m nÃ£o hÃ¡
indÃcios suficientes para presumir-se a morte, entra em cena o instituto da ausÃªncia, regulado nos
artigos 22 a 39 do CÃ³digo Civil. A ausÃªncia Ã© dividida em trÃªs fases sucessivas, previstas para
garantir a proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio do ausente e o atendimento das necessidades dos interessados.

2.1. DeclaraÃ§Ã£o da ausÃªncia e nomeaÃ§Ã£o do curador

Conforme o artigo 22, se uma pessoa desaparece de seu domicÃlio sem deixar notÃcias e tambÃ©m
sem representante ou procurador que possa administrar seus bens, o juiz deverÃ¡ declarar a
ausÃªncia mediante requerimento de qualquer interessado ou do MinistÃ©rio PÃºblico. O juiz, entÃ£o,
nomearÃ¡ um curador para administrar o patrimÃ´nio do ausente.

Em contrapartida, conforme o artigo 23, se o ausente deixou mandatÃ¡rio (procurador), mas este nÃ£o
tiver condiÃ§Ãµes de continuar exercendo o mandato, ou se os poderes conferidos forem insuficientes,
tambÃ©m serÃ¡ declarada a ausÃªncia, com a nomeaÃ§Ã£o de um curador.

O cÃ´njuge do ausente assumirÃ¡ a curadoria, quando aplicÃ¡vel, desde que nÃ£o esteja separado
judicialmente ou de fato por mais de dois anos antes da declaraÃ§Ã£o de ausÃªncia (artigo 25). Se
nÃ£o houver cÃ´njuge, a curadoria serÃ¡ exercida pelos pais, descendentes, ou, na falta destes, por
uma pessoa escolhida pelo juiz.

Entre os descendentes, os mais prÃ³ximos precedem os mais remotos.

2.2. SucessÃ£o provisÃ³ria

Decorrido um prazo especÃfico, Ã© possÃvel abrir a chamada sucessÃ£o provisÃ³ria, permitindo que
os bens do ausente sejam parcialmente administrados ou distribuÃdos entre seus presumidos
herdeiros.

Conforme o artigo 26, o prazo para requerer a sucessÃ£o provisÃ³ria Ã© de:
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1 ano apÃ³s a arrecadaÃ§Ã£o dos bens do ausente, se ele nÃ£o deixou representante ou
procurador;
3 anos se houver representante ou procurador.

Os interessados em requerer a abertura da sucessÃ£o provisÃ³ria, conforme o artigo 27, incluem:

O cÃ´njuge nÃ£o separado judicialmente;
Os herdeiros presumidos, legÃtimos ou testamentÃ¡rios;
Credores de obrigaÃ§Ãµes vencidas e nÃ£o pagas;
Os titulares de direitos dependentes da morte do ausente.

A sentenÃ§a que determinara a sucessÃ£o provisÃ³ria terÃ¡ efeitos somente 180 dias apÃ³s sua
publicaÃ§Ã£o final (artigo 28). Caso nÃ£o haja interessados em requerer essa sucessÃ£o apÃ³s o
prazo, o MinistÃ©rio PÃºblico ficarÃ¡ responsÃ¡vel por representÃ¡-la.

2.3. Sucessores provisÃ³rios e posse dos bens

Uma vez aberta a sucessÃ£o provisÃ³ria, os herdeiros terÃ£o a posse dos bens do ausente (artigo 30
). Entretanto, herdeiros em posse provisÃ³ria precisarÃ£o fornecer garantias (como penhores ou
hipotecas) da restituiÃ§Ã£o desses bens caso o ausente retorne. Ascendentes, descendentes e o
cÃ´njuge, porÃ©m, nÃ£o estÃ£o obrigados a apresentar tais garantias.

Segundo o artigo 33, o cÃ´njuge, ascendentes e descendentes sucessores poderÃ£o usufruir
plenamente dos frutos e rendimentos dos bens dos ausentes, enquanto outros herdeiros deverÃ£o
capitalizar metade destes frutos e rendimentos, de acordo com supervisÃ£o judicial e do MinistÃ©rio
PÃºblico.

2.4. SucessÃ£o definitiva

A sucessÃ£o definitiva poderÃ¡ ser decretada apÃ³s o prazo de 10 anos do trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a que determinou a sucessÃ£o provisÃ³ria ou se o ausente completar 80 anos, desde que
passem pelo menos 5 anos de seu desaparecimento (artigo 37). A partir daÃ, os bens passam
definitivamente aos seus herdeiros.

Se o ausente reaparecer apÃ³s a sucessÃ£o definitiva, ele terÃ¡ o direito de reivindicar os bens ainda
existentes, mas nÃ£o poderÃ¡ reaver os bens alienados e os frutos produzidos apÃ³s a sucessÃ£o,
mantendo o estado jurÃdico definido no perÃodo de sua ausÃªncia.

ConversÃ£o de Bens MÃ³veis
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Artigo 29ÂºAntes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, ordenarÃ¡ a conversÃ£o dos bens
mÃ³veis, sujeitos a deterioraÃ§Ã£o ou a extravio, em imÃ³veis ou em tÃtulos garantidos pela UniÃ£o.

Principais Elementos:

1. Antes da Partilha:
O artigo se refere a um momento especÃfico no procedimento de sucessÃ£o, que ocorre 
antes da divisÃ£o dos bens entre os herdeiros. Essa fase Ã© crucial porque visa
assegurar a proteÃ§Ã£o dos ativos atÃ© que o processo sucessÃ³rio seja concluÃdo.

2. Poder do Juiz:
O parÃ¡grafo confere ao juiz a autoridade para tomar decisÃµes quanto Ã 
administraÃ§Ã£o dos bens do ausente. Essa discricionariedade Ã© importante, pois o juiz
deve avaliar a situaÃ§Ã£o em concreto e decidir o que Ã© mais conveniente para evitar
prejuÃzos aos bens que pertencem ao ausente.

3. ConversÃ£o de Bens MÃ³veis:
O foco estÃ¡ na conversÃ£o de bens mÃ³veis â€” que sÃ£o objetos, veÃculos ou
qualquer bem que nÃ£o seja fixo e que pode ser facilmente transportado. O artigo se
preocupa especialmente com aqueles bens que estÃ£o sujeitos a deterioraÃ§Ã£o ou
extravio, significando que sua preservaÃ§Ã£o Ã© vulnerÃ¡vel.
Exemplos de bens suscetÃveis a deterioraÃ§Ã£o incluem mÃ¡quinas, veÃculos, mÃ³veis
 ou qualquer objeto que possa perder valor ao longo do tempo.

4. TransformaÃ§Ã£o em ImÃ³veis ou TÃtulos da UniÃ£o:
A conversÃ£o dos bens pode ocorrer de duas formas:

ImÃ³veis: O juiz pode determinar que os bens mÃ³veis sejam convertidos em bens
imÃ³veis, que sÃ£o considerados normalmente mais estÃ¡veis e menos suscetÃveis
Ã  perda ou deterioraÃ§Ã£o.
TÃtulos Garantidos pela UniÃ£o: Alternativamente, os bens mÃ³veis podem ser
transformados em tÃtulos pÃºblicos da UniÃ£o, que sÃ£o investimentos que
proporcionam seguranÃ§a e sÃ£o garantidos pelo governo do paÃs.

Ambas as formas visam garantir a preservaÃ§Ã£o do valor patrimonial do ausente,
evitando que seus bens sejam perdidos ou desvalorizados durante o perÃodo de sua
ausÃªncia.

Objetivo do Artigo 29

O principal objetivo deste artigo Ã© proteger os bens do ausente e assegurar que, durante a ausÃªncia
e antes da partilha, a administraÃ§Ã£o e a conversÃ£o dos bens sejam realizadas de maneira a
impedir a deterioraÃ§Ã£o e a perda de valor. A intervenÃ§Ã£o judicial Ã© uma salvaguarda que busca
garantir a integridade patrimonial do ausente, beneficiando a seguranÃ§a jurÃdica em situaÃ§Ãµes de
indefiniÃ§Ã£o quanto Ã  sua condiÃ§Ã£o de vida.

Assim, o artigo proporciona um mecanismo de defesa do patrimÃ´nio que Ã© vital tanto para a
proteÃ§Ã£o dos bens do ausente quanto para assegurar que os legÃtimos herdeiros nÃ£o sejam
prejudicados em sua futura sucessÃ£o.
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